LEI N° 1924/2009

EMENDA MODIFICATIVA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL QUE ALTERA O ARTIGO 10 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ERNESTO IVO DE LIMA, Prefeito Municipal de Santo Antônio das Missões/RS, em cumprimento ao disposto no Inciso IV, Art. 55 da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 10 da Lei orgânica Municipal passa a ter a seguinte redação:

 “Art. 10º - A Câmara de Vereadores reunir-se-à independentemente de convocação, a partir de 01 de fevereiro até 15 de julho e do dia 01 de agosto até 31 de dezembro de cada ano, para o seu funcionamento ordinário.

§ 1º - Nos demais períodos, a Câmara de Vereadores ficará em recesso.

§ 2º - Durante o período legislativo ordinário, a Câmara realizará sessões na 1ª, 2ª, 3ª e 4ª segundas-feiras de cada mês.”
Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, 16 de fevereiro de 2009.
ERNESTO IVO DE LIMA,

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

LUIZ HENRIQUE OURIQUE BALBÉ

Secretário Municipal da Administração e Planejamento 
